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Ref.: CMC 1/2024 (Comunicação de Medida Cautelar) 

Ref.: INQ 4954/RJ-STF  

Relator: Deputado Darci de Matos 

 

 

 

 

M E M O R I A L 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor(a) Deputado(a) Federal, 

JOÃO FRANCISCO INÁCIO BRAZÃO, vem a Vossa Excelência, por seu 

advogado signatário, via MEMORIAL, a fim de contribuir para a plena cognição 

do tema em análise, ressaltar os pontos centrais da pretensão: 

No dia 24/03/2024, o ora representado foi preso preventivamente 

por força de decisão proferida pelo Ministro Alexandre de Moraes nos autos 

do INQ 4954/RJ e referendada pela 1ª Turma do Supremo Tribunal Federal 

no dia 25/03/2024. 

Na decisão, o Ministro considerou que a hipótese ensejaria a 

constrição cautelar para garantia da ordem pública, conveniência da 

instrução criminal e para assegurar a aplicação da lei penal, uma vez que 

haveria indícios de que o postulante teria participação no assassinato da 

vereadora Marielle Franco e de Anderson Gomes, assim como em atos de 

obstrução de justiça. 
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A decisão faz referência à representação da Polícia Federal pela 

decretação de medidas cautelares em face de Francisco Brazão e de outros 

investigados com base nas delações premiadas de Ronnie Lessa e Élcio 

Maxwell Simões Corrêa, apontados como executores do crime. 

Especificamente no que diz respeito ao alegado envolvimento do 

representado nos fatos investigados, a hipótese criminal apresentada pela 

Polícia Federal é no sentido de que João Francisco Inácio Brazão, à época 

Vereador do Rio de Janeiro, seria um dos idealizadores do homicídio de 

Marielle Franco, pois, segundo testemunhas ouvidas no curso da investigação, 

a atuação política da Vereadora teria passado a prejudicar os interesses dos 

irmãos Brazão. 

Sem desconsiderar a gravidade dos fatos apurados, é preciso ter em 

mente que o tema a ser enfrentado pela Comissão de Constituição e Justiça 

e de Cidadania da Câmara dos Deputados antecede qualquer debate de 

mérito quanto ao alegado envolvimento do Deputado Federal Francisco 

Brazão nos crimes investigados, pois diz respeito à legalidade da prisão 

cautelar de um Parlamentar dessa Casa. 

O exame da legalidade da prisão preventiva deve passar por dois 

pontos fundamentais, que devem ser avaliados antes de qualquer debate 

acerca dos requisitos da prisão, isto é, deve ser analisada: (i) a competência 

do Supremo Tribunal Federal para decretar a prisão do representado e (ii) o 

enquadramento do caso à ressalva do § 2º do art. 53 da Constituição Federal. 

Isso porque, embora os autos da medida cautelar tenham sido 

remetidos ao Supremo Tribunal Federal em razão do suposto envolvimento de 

pessoa detentora de foro por prerrogativa de função – no caso, o Deputado 

Federal Francisco Brazão – a hipótese não enseja a competência do STF. 

Nesse particular, é preciso rememorar que o próprio Supremo 

Tribunal Federal, no julgamento da Questão de Ordem na APN 937/RJ, adotou 

uma interpretação restritiva do foro por prerrogativa de função previsto 

na alínea “a”, do inciso I, do art. 102 da Constituição Federal. 
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Ao final do paradigmático julgamento, o Supremo Tribunal Federal 

fixou a tese de que “O foro por prerrogativa de função aplica-se apenas aos 

crimes cometidos durante o exercício do cargo e relacionados às funções 

desempenhadas”. 

Pela própria narrativa da Polícia Federal, adotada pela decisão do 

Ministro Alexandre de Moraes, tem-se claramente que os fatos criminosos 

imputados a Francisco Brazão não foram cometidos durante o exercício do 

atual mandato de Deputado Federal e não estão relacionados às funções 

por ele desempenhadas. 

Nesse sentido, aliás, o Ministro Alexandre de Moraes indeferiu a 

realização de busca e apreensão nas dependências da Câmara dos 

Deputados à consideração de que “não há, no presente momento, 

demonstração razoável de que o investigado estaria aproveitando-se do 

exercício das funções parlamentares para, após 6 (seis) anos do crime, 

guardar ou depositar provas na Casa Parlamentar”. 

Com efeito, os fatos são datados de março de 2018, quando o 

representado exercia o mandato de Vereador do Rio de Janeiro, sendo certo, 

também, que, de acordo com a hipótese criminal apresentada pela autoridade 

policial, os motivos que teriam levado Francisco Brazão a idealizar o 

homicídio da Vereadora Marielle Franco não guardam qualquer relação com 

as funções desempenhadas, seja na condição de Vereador, seja na atual 

condição de Deputado Federal. 

Fica evidente, portanto, que a hipótese não enseja a aplicação do 

foro por prerrogativa de função perante o Supremo Tribunal Federal, uma 

vez que, por todos os ângulos, é possível concluir que (i) os crimes imputados 

a Francisco Brazão não foram cometidos durante o exercício do cargo de 

Deputado Federal; (ii) os crimes imputados a Francisco Brazão não estão 

relacionados às funções por ele desempenhadas na condição de Deputado 

Federal. 
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É dizer, o Supremo Tribunal Federal, segundo a sua própria 

jurisprudência, notadamente a tese fixada no julgamento da Questão de 

Ordem na APN 937/RJ, é incompetente para julgar e processar os fatos que 

ensejaram a decretação da prisão do Deputado Francisco Brazão, não havendo 

como se aplicar o foro por prerrogativa de função no caso em análise. 

Tanto é verdade que o STF não possui competência para decretar a 

prisão, processar e julgar os fatos, que atualmente está em curso uma 

discussão para ampliar o alcance do foro privilegiado para que os crimes 

praticados com aderência ao mandato parlamentar sejam processados e 

julgados pelo STF mesmo após o término do mandato. 

Veja que o entendimento do STF é tão restrito quanto ao alcance 

do foro privilegiado que mesmo com a fixação da tese proposta pelo Ministro 

Gilmar Mendes, no HC 232.627/DF1, a Suprema Corte continuaria sem 

competência para processar, julgar e prender o Parlamentar Chiquinho 

Brazão pelos fatos apurados. 

Com efeito, se a prisão foi ordenada por autoridade incompetente, 

ela deve ser considerada ilegal e imediatamente relaxada, como dispõe o art. 

5º, inciso LXV, da Constituição Federal. 

O segundo ponto a ser enfrentado na análise da legalidade da 

constrição cautelar é se a prisão preventiva do Deputado Federal Francisco 

Brazão se enquadra na ressalva prevista pelo § 2º do art. 53 da 

Constituição Federal. 

O dispositivo constitucional é claro ao enunciar que “os membros 

do Congresso Nacional não poderão ser presos, salvo em flagrante de crime 

inafiançável” ou, dito de outro modo, os Deputados Federais e os Senadores 

da República não poderão ser presos preventivamente. 

 
1“A prerrogativa de foro para julgamento de crimes praticados no cargo e em razão das funções 
subsiste mesmo após o afastamento do cargo, ainda que o inquérito ou a ação penal sejam iniciados 
depois de cessado seu exercício”. 
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Em se tratando de membros do Congresso Nacional, a única prisão 

cautelar admitida pela Constituição Federal é a prisão em flagrante, sendo 

certo que o texto constitucional é ainda mais restritivo ao estabelecer que o 

flagrante deverá ser de crime inafiançável. 

Ocorre que, no caso em análise, não há – ao menos na 

representação da Polícia Federal e na decisão do STF – qualquer flagrante 

de crime inafiançável imputável ao Deputado Federal. 

Os únicos crimes inafiançáveis investigados são os homicídios das 

vítimas Marielle e Anderson, que são datados de março de 2018. Não há 

qualquer estado de flagrância que, quanto a tais delitos, justifique a prisão 

de Francisco Brazão seis anos depois do fato. 

Qualquer outro delito, ainda que atual – tal como eventual 

embaraço à investigação –, não se enquadra no rol taxativo de crimes 

inafiançáveis, não se prestando para justificar o enquadramento do caso à 

ressalva do art. 53 da Constituição Federal. 

Na tentativa de superar a vedação para decretar a prisão preventiva 

do Deputado Federal Francisco Brazão, o Ministro Alexandre de Moraes 

argumentou que a prisão preventiva estaria autorizada pelo art. 324, inciso 

IV, do Código de Processo Penal, que preleciona que não será concedida a 

fiança “quando presentes os motivos que autorizam a decretação da prisão 

preventiva”. 

Ao invocar o dispositivo, o Ministro Alexandre de Moraes considerou 

que a simples presença dos requisitos da prisão preventiva afastaria a 

afiançabilidade do crime, autorizando a prisão em flagrante do Parlamentar. 

No caso, como já mencionado, não há flagrante, o que, por si só, 

torna insustentável a invocação do referido dispositivo legal como forma de 

superar a expressa disposição do § 2º do art. 53 da Constituição Federal, que 

exige o estado de flagrância. 
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Para além disso, o fato é que a interpretação dada na decisão do 

STF distorce a redação do art. 324 do Código de Processo Penal, que não 

cria uma categoria de crime inafiançável, mas apenas estabelece que, 

estando presentes os requisitos da prisão preventiva, não será concedida a 

fiança. Isso porque, se há fundamento para a prisão preventiva, não há espaço 

para a concessão da fiança, pois o arbitramento da fiança implicaria a 

liberdade. 

Ou seja, o dispositivo não estabelece que todos os crimes 

passíveis de prisão preventiva são inafiançáveis, tal qual assentado na 

decisão do Ministro Alexandre de Moraes. E, ainda que tal interpretação fosse 

admissível, faltaria, conforme já referenciado, o requisito do flagrante, que 

não está presente no caso em análise. 

Por fim, não custa registrar que, mesmo depois de seis anos de uma 

investigação de envergadura nacional, que contou com a colaboração 

institucional e internacional, diversas medidas cautelares e tomadas de 

depoimento, o nome do Deputado Federal Francisco Brazão só surgiu 

depois da celebração dos acordos de colaboração de Ronnie Lessa e Élcio 

de Vieira Queiroz, o que apenas corrobora a manifesta ilegalidade da prisão, 

por violação direta ao § 16 do art. 4º da Lei n.º 12.850/2013. 

Ante todo o exposto, requer-se a revogação da prisão preventiva 

do Deputado Federal Francisco Brazão, ante a sua manifesta ilegalidade, uma 

vez que o Supremo Tribunal Federal é manifestamente incompetente para 

processar e julgar os fatos ensejadores da constrição cautelar e a hipótese 

não se enquadra na ressalva prevista no § 2º do art. 53 da Constituição 

Federal.  

          Brasília/DF, 08 de abril de 2024. 

 

 
Cleber Lopes 

OAB/DF n. 15.068 
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ANEXOS 
 

DOC. 1 – Artigo de autoria do ex-Deputado Federal e ex-Presidente do 
Conselho Federal da OAB, José Roberto Batochio, publicado no jornal “O 
ESTADO DE S. PAULO” com o seguinte título: “Sobre parlamentares e prisão 
preventiva”. 

 
DOC. 2 – Artigo de autoria do Advogado, Professor e Conselheiro Federal da 
OAB, Alberto Zacharias Toron, publicado no jornal “O ESTADO DE S. PAULO” 
com o seguinte título: “Repensar a imunidade prisional ou respeitá-la?”. 
 
 
DOC. 3 – Matéria publicada no portal “JURINEWS” intitulada “Lewandwoski 
questionou PF sobre exposição de presos do caso Marielle”. 
 
 
DOC. 4 – Petição apresentada pela defesa do Deputado Federal Chiquinho 
Brazão ao Ministro Alexandre de Moraes solicitando a imediata apuração de 
possível ato de abuso de autoridade de que foi alvo o Parlamentar em razão 
do uso ilegal de algemas. 
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Lewandowski questionou PF sobre exposição de presos do caso Marielle

jurinews.com.br
Por Redação JuriNews
01/04/2024 10:59

Compartilhe

O ministro da Justiça, Ricardo Lewandowski, manifestou seu descontentamento com a exposição midiática dada pela Polícia Federal durante as prisões do
delegado Rivaldo Barbosa e dos irmãos Domingos e Chiquinho Brazão. Os três são suspeitos de serem os mentores intelectuais da morte da vereadora Marielle
Franco (PSol).

Os suspeitos foram presos no Rio de Janeiro no domingo, 24 de março, e foram transferidos para Brasília em um avião da Polícia Federal. Ao chegarem na capital
federal, os três desembarcaram diretamente na pista, possibilitando que o momento fosse registrado pela imprensa. Os irmãos Brazão desceram do avião
algemados, intensificando a exposição midiática em torno do caso.

Incomodado com a forma como a operação foi conduzida, o ministro Ricardo Lewandowski procurou o diretor-geral da Polícia Federal, Andrei Rodrigues, na
semana passada para questionar a falta de discrição no desembarque dos suspeitos em Brasília.

De acordo com fontes da Polícia Federal, Andrei Rodrigues teria informado a Lewandowski que a aeronave da corporação precisou parar na pista do aeroporto
de Brasília, pois não tinha espaço suficiente em um hangar. Os suspeitos foram transportados em um jato da Embraer modelo ERJ 170-200, com capacidade
para 87 pessoas.

A crítica do ministro Ricardo Lewandowski ressalta a necessidade de se manter a discrição em operações policiais sensíveis, especialmente aquelas que
envolvem crimes de grande repercussão como o assassinato da vereadora Marielle Franco. A exposição midiática pode comprometer as investigações e
influenciar a opinião pública de maneira inadequada, prejudicando tanto os suspeitos quanto o andamento das apurações.

Redação, com informações do Metrópoles

Deixe um comentário

Selecione um estado 
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